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SÚMULA: Nomeia PAULINO FARKAS, para o cargo de 
Provimento em Comissão, de Diretor do Departamento de 
Recitas, na forma que especifica: 

MILTON A~O MARTIN!, Prefeito 
Municipal d~~r:~9', Estado do Paraná, no uso de 
suas atri~-~~fégais, e na forma do contido na Lei 
Comr\~:,rf'.º 115/2005 de 27/05/2005 

J, 

~ 
D Jf{Ç. TA: <;t'v~ 
A~~ - Fica nomeado PAULINO FARKAS, portador da 

Cédula de Identidade RG. n.0 3.561.943-7, e inscrito no C.P.F. n.0 325.758.079-72 para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão, de Diretor do Departamento de Receitas, 
Símbolo CC - 2, subordinado à Secretaria Municipal de Fazenda. 

concurso, no qual é efetivo. 
Art. 2º - O servidor faz opção pelo vencimento do cargo de 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de O l de 
janeiro de 2009. 

PAÇO MUNICIPAL, 05 de janeiro de 2009. 
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